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EDITAL SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO INTERNA DE ESTUDANTES PARA AUXÍLIO EMERGENCIAL NA MODALIDADEEDITAL SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO INTERNA DE ESTUDANTES PARA AUXÍLIO EMERGENCIAL NA MODALIDADE
DE ALIMENTAÇÃODE ALIMENTAÇÃO

O Diretor-geral do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Mato Grosso Câmpus São Vicente, nomeado pela
Portaria no 732-II de 19/04/2021, publicado no D.O.U. de
20/04/2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e
considerando a Instrução Norma va da Reitoria do IFMT nº
003/2021 de 29 de abril de 2021, torna público o presente Edital
Simplificado, referente ao processo sele vo interno de
estudantes do IFMT Câmpus São Vicente para Auxílio
Emergencial de Alimentação, que obedecerá às normas e
instruções presentes neste Edital e seus anexos.

1 DO OBJETIVO1 DO OBJETIVO

O obje vo deste Processo Sele vo Simplificado é selecionar estudantes do IFMT Câmpus São Vicente, conforme a

Instrução Norma va 003/2021 que autoriza a concessão de Auxílios Emergenciais que atendam ao seguinte perfil:

estudantes co stas e demais em situação de vulnerabilidades aptos a receber, o auxílio alimentação, durante o

período de suspensão das atividades presenciais em decorrência da pandemia do COVID-19.

22 DA JUSTIFICATIVA DA JUSTIFICATIVA

2.1 O Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica Federal junto ao IFMT nº 00117/2020/PFE-IFMT/PFIFMATO
GROSSO/PGF/AGU que orienta:

4. [...] o programa de assistência estudan l encontra-se regulado pelo decreto 7.234/2010 e

tem por obje vo primordial ampliar as condições de permanência dos jovens na educação

superior pública, e no caso dos Ins tutos Federais, também no ensino médio. Os requisitos

principais para ser beneficiário do programa é que esteja regularmente matriculado e frequente

na instituição de ensino e que se encontre em situação de vulnerabilidade social.

5. A situação emergencial pela qual passa a sociedade brasileira em decorrência da COVID-19,

presumivelmente contribuirá para o agravamento da situação socioeconômica desses alunos,

que mesmo antes dessa situação excepcional já passavam por situação de vulnerabilidade.

6. É evidente que tendo a situação sócio-econômica agravada, após o fim da pandemia e

retorno das a vidades presenciais, possivelmente muitos desses alunos podem não mais

reunirem condições que permitam a eles continuarem frequentando a escola [...].

2.2 Os princípios que regem a Polí ca e Regulamento Geral de Assistência Estudan l do IFMT (Resoluções

CONSUP/IFMT nº 094 e nº 095, de 18 de outubro de 2017).

2.3 A necessidade de ampliação do alcance ins tucional junto aos estudantes em situação de vulnerabilidades no



contexto de suspensão das atividades presenciais em decorrência da pandemia da COVID-19.

2.4 A Instrução Normativa da Re itoria nº 003/2021 de 29 de abril de 2021.

33 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTUDANTES  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTUDANTES 

3.1 Poderão participar do processo seletivo simplificado:

a) Estudantes com renda bruta familiar per capita de até um salário mínimo e meio;

b) Estudantes cotistas oriundos de escola pública, conforme normatização do Decreto do Programa Nacional

de Assistência Estudan l - PNAES nº 7.234/2010, Lei nº 12.711 de 2012 que dispõe sobre a polí ca de

cotas; 

b) Demais estudantes em situação de agravo das condições financeiras em função da pandemia da COVID-

19. 

Parágrafo único: A par cipação neste processo sele vo simplificado implica na aceitação tácita das normas

constantes neste Edital.

4 DA INSCRIÇÃO4 DA INSCRIÇÃO

Os/As estudantes interessados/as em participar da seleção deverãodeverão:

I - Preencher devidamente o Requerimento de Inscrição online disponível no link:

https://forms.gle/jNCN93kyQovhXEDm7 e;

II - Preencher Ques onário Socioeconômico online, formulado pela CLPAE  disponível no link:

https://forms.gle/S3iSaYsCa51ir1Zi7, com o objetivo de atualizar as informações do discente.

Parágrafo único:Parágrafo único: As inscrições serão realizadas no período descrito no cronograma deste edital, item 10. 

5 DA MODALIDADE DO AUXÍLIO 5 DA MODALIDADE DO AUXÍLIO 

Alimentação - Des na-se ao repasse de auxílio financeiro para contribuir com despesas de alimentação dos

estudantes em situação de vulnerabilidade socioeconômica durante o período de calamidade pública em vigor.

6 DA SELEÇÃO6 DA SELEÇÃO

6.1 A seleção será realizada pela Comissão Local Permanente de Assistência Estudan l (CLPAE) do câmpus no

contexto da pandemia COVID-19, conforme a Instrução Norma va da Reitoria nº 003/2021 de 29 de abril de 2021

que emitirá as informações oficiais através do site institucional e redes sociais.

6.2 Serão considerado critérios na seleção: 

I - Para os co stas será u lizado o banco de dados do sistema acadêmico por meio da Secretaria Geral de

Documentação Escolar do câmpus; 

II - Estudantes em vulnerabilidade mapeados pelos relatórios do câmpus, que par ciparam do Ques onário

Socioeconômico online (item 4) formulado pela Comissão Local de Assistência Estudan l para iden ficação

da situação enfrentada pelos estudantes por conta da pandemia COVID-19;

III - Estudantes cadastrados no Cadastro Único dos Programas Sociais do Governo Federal, com número de

identificação social ativo (NIS).  

6.3 A divulgação do resultado preliminar será realizada no dia 23/06/2021.



6.4 Após a divulgação do resultado preliminar, a  apresentação de recurso administra vo contra o resultado

poderá ser realizado no dia 24/06/2021, exclusivamente,exclusivamente, via formulário online disponível no link:

https://forms.gle/CQoZeRDBb6HmW8iYA.

6.5 Havendo pedido de recurso, será concedido o prazo de 1 (um) dia ú l para análise e devolu va da CLPAE ao

responsável pela interposição de recurso.

6.6 Será publicado o resultado final no dia 28/06/2021.

6.7 O estudante que estiver como aprovado será contemplado com o auxílio emergencial.

6.8  O estudante que estiver classificado estará na lista de espera.

6.9. O estudante que estiver desclassificado será excluído desta chamada.

7 DA VIGÊNCIA E VALORES DOS AUXÍLIOS7 DA VIGÊNCIA E VALORES DOS AUXÍLIOS

7.1 O auxílio pago será divido em 7 parcelas, referente ao período de junho a dezembro, no valor de R$ 155,00

cada parcela.

7.2 Poderá haver prorrogação no pagamento dos auxílios conforme disponibilidade orçamentária e orientações do

IFMT sobre o contexto da pandemia e suspensão das aulas presenciais. As parcelas serão pagas de forma integral,

independente da data em que for finalizado o processo seletivo.

7.3  Serão disponibilizados os auxílios , sendo:

QuantidadeQuantidade Categorias de AuxílioCategorias de Auxílio Valor Mensal em ReaisValor Mensal em Reais

550 Auxílio Emergencial de Alimentação R$ 155,00

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas para atender este edital estão programadas em dotação orçamentária própria para este fim, prevista

no orçamento da União para o exercício de 2021 na classificação abaixo:

Gestão/UASG: 26414/158335
Fonte: 0100
Ação: 2994
Programa de Trabalho: 186444
Elemento de Despesa: 339018
PI: L2994P9902N
R$ 596.750,00 (quinhentos e noventa e seis mil e
setecentos e cinquenta reais)

9 DO PROCESSO PARA PAGAMENTO (PRAZOS)9 DO PROCESSO PARA PAGAMENTO (PRAZOS)

1º PASSO1º PASSO 2º PASSO2º PASSO 3º PASSO3º PASSO

Saindo o resultado final do edital

em questão, até o próximo dia 7 do

mês, o processo de pagamento é

encaminhado à Diretoria de Ensino.

Até o dia 10 do mês vigente, o

processo é encaminhado ao

Departamento Financeiro, para

programação do pagamento.

Entre 10 a 15 do mês seguinte o

bene cio é depositado na conta

do  estudante contemplado.

(mediante repasse verba Governo)

9.1 Este fluxo funciona para os estudantes que encaminham todos os dados bancários corretamente no prazo,

preenchidos através do questionário socieconômicoquestionário socieconômico conforme item 4.

9.2 Caso contrário, até o dia 6 do mês vigente o estudante deve atualizar seus dados bancários, mediante



orientação da Comissão Local Permanente de Assistência Estudan l (CLPAE),  evitando atrasos em seu

pagamento. 

Parágrafo único:Parágrafo único: O estudante deverá apresentar conta bancária em seu nome, com restrição a conta poupanç a do
BANCO SICREDI. Não será emi da nota de empenho para pagamento do auxílio considerando as medidas de
segurança definidas pelas autoridades de saúde e orientações do IFMT.

10  DO CRONOGRAMA10  DO CRONOGRAMA

ATIVIDADEATIVIDADE DATADATA

PUBLICAÇÃO DO EDITAL 31/05/2021

RECURSO DO EDITAL 01/06/2021

PERÍODO DE INSCRIÇÃO 02/06 a 16/06/2021

PERÍODO DE SELEÇÃO 17/06 a 22/06/2021

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR 23/06/2021

DATA LIMITE PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS CONTRA O RESULTADO
PRELIMINAR

24/06/2021

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS CONTRARRAZÕES 25/06/2021

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 28/06/2021

11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

11.1 A qualquer tempo o IFMT Câmpus São Vicente poderá rever a concessão do auxílio do estudante, caso seja

verificada a declaração de informação falsa, ou de sua omissão, bem como quando de mudança na realidade

socioeconômica, realizada pelo próprio estudante.

11.2. Fica assegurado ao estudante beneficiário o direito ao contraditório, sendo avaliadas suas razões pelo

câmpus, que decidirá o caso.

11.3 Em casos de informações falsas sobre a realidade socioeconômica, o beneficiário fica obrigado a res tuir os

valores dos auxílios pagos durante a vigência do edital, mediante Guia de Recolhimento da União (GRU), sob as

orientações da Diretoria de Administração e Planejamento, sem prejuízos das demais determinações legais.

11.4. Os estudantes poderão acumular mais de um auxílio e/ou bolsas da assistência estudan l, em diferentes

modalidades (ação 2994). Poderão acumular também os auxílios com bolsas de pesquisa e extensão, desde que

não ultrapasse o valor de um salário mínimo e meio. Nas possibilidades de acúmulo de bolsas/auxílios, a comissão

responsável deverá analisar o conjunto das vulnerabilidades do estudante, bem como, se há lista de

espera/classificação de outros estudantes também vulneráveis. 

Cuiabá-MT, 31 de Maio de 2021.

LIVIO DOS SANTOS WOGEL
Diretor-geral

Portaria IFMT n º 732-II de 19/04/2021
D.O.U. 20/04/2021



ANEXO IANEXO I

EDITAL SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO INTERNA DE ESTUDANTES PARA AUXÍLIO EMERGENCIAL NA MODALIDADE DE ALIMENTAÇÃO

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃOREQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO

Preencher via online disponível no link ► CLIQUE AQUICLIQUE AQUI



 ANEXO IIANEXO II
EDITAL SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO INTERNA DE ESTUDANTES PARA AUXÍLIO EMERGENCIAL NA MODALIDADE DE ALIMENTAÇÃO

QUESTIONÁRIO SOCIOECONÔMICOQUESTIONÁRIO SOCIOECONÔMICO

Preencher via online disponível no link ► CLIQUE AQUICLIQUE AQUI





ANEXO IIIANEXO III
EDITAL SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO INTERNA DE ESTUDANTES PARA AUXÍLIO EMERGENCIAL NA MODALIDADE DE ALIMENTAÇÃO

FORMULÁRIO DE INTERPOSIÇÃOFORMULÁRIO DE INTERPOSIÇÃO

Preencher via online disponível no link ► CLIQUE AQUI
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